
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 3269, de l2 de março de 1990.

Abre Crédito Suplementar, reduz dotação Orçamentária

e da outras providencias.

0 Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das a-

tribuiçÕes que lhe sao conferidas pelas Leis em vigor e de confor

midade COM O ITEM 1, ARTIGO 42, DA LEI N° 2270, DE 11/12/89 E ARTX

go 52 da Lei n2 2274, de 12/12/89,

Artigo l2 - Fica aberto um crédito suplementar no montan

te de ncz$ 1.420.114,00(hum milhão quatrocentos e vinte mil cento

e quatorze cruzados novos), para reforço da seguinte dotação orça

mentaria:

Õrgão-1000-Secretaria Municipal de Serviços Essenciais

Unidade 0rçamentária-1001-Gabinete do Secretário e Órgãos Subordi

nados

1001.13000000.000 - Saúde e Saneamento

1001.13750000.000 - Saneamento

1001.1375W0,000 - Abastecimento de água

1001.13754471.031 - Equipamentos p/Departamento de Hidráulicas Flu-

cicipais

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente (205).NCz$l.420.114,00

Soma NCz$1.420.114,00

Artigo 22 - Servirá de recurso ao credito aberto pelo ar

tigo l2, A REDUÇÃO na seguinte dotação orçamentária:

Õrgão-1000-Secretaria Municipal de Serviços Essenciais

Unidade 0rçamentaria-1001-Gabinete do Secretário e Õrgaos Subordina

dos

1001.03000000.000 - Administração e Planejamento

1001.03070000.000 - Administração

1001.03070210.000 - Administração Geral

1001.03070212.070 - Manutenção da Secretaria dos Serviços Essenciais
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3.1.1.1 - Pessoal Civil (168) NCz$1.42Q.114,00

- Soma NCz$1.420.114,00

Artigo 32 - Fica reajustado para maior o montante que cons

ta do Orçamento Plurianual de Investimentos 1990/1992, na parte rela

tiva ao exercício de 1990, como segue:

Õrgão-1000-Secretaria Municipal de Serviços Essenciais

Unidade 0rçamentÃria-1001-Gabinete do Secretário e Órgãos Subordina

dos

Projeto 1.031 - Equipamentos p/Departamento de Hidráulicas Munici

pais

86) Veiculo Automotor NCz$1.420,114,00

Soma MCz$1.420.114,00

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, l2 de março de 1990.

ío Joac/Frantz

Prefeito

Registre-se, publique-s&/e cumpra-se.

Dr. Fernando Bartholomay

Secretário Municipal da Administração
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